
ISSN 0034‑835X
e‑ISSN 2596‑0466

Ano 60

240
outubro a dezembro de 2023

REVISTA DE  
INFORMAÇÃO  
LEGISLATIVA
Brasília – DF



201RIL Brasília a. 60 n. 240 p. 201-217 out./dez. 2023

Recebido em 15/5/23

Aprovado em 16/10/23

FERNANDA SOUZA CORREA

CLÁUDIO JOSÉ FRANZOLIN

Resumo: A contratualização da atividade administrativa ganhou impulso 
após a Constituição de 1988 como forma de induzir o desenvolvimento, 
regular e operacionalizar atividades de relevância pública. Este trabalho 
objetiva examinar a produção legislativa de Campinas (SP) relativa ao 
instrumento jurídico-urbanístico previsto no art. 4o, III, p, do Estatuto 
da cidade – a Operação Urbana Consorciada – para compreender se e 
como o município, que integra a região metropolitana de Campinas, tem 
implantado essa modalidade de parceria público-privada no planejamento 
da cidade. A pesquisa foi realizada com base na análise qualitativa da 
regulamentação das operações urbanas consorciadas para se compreen-
der em que medida a Administração Pública se utiliza desse mecanismo 
como forma de solução de problemas urbanísticos da cidade e se o faz 
de acordo com os princípios da eficiência e da sustentabilidade. O marco 
inicial do trabalho é a Constituição de 1988, a partir da qual se introduzi-
ram o modelo participativo e os mecanismos de Administração Pública 
consensual no ordenamento jurídico brasileiro.

Palavras-chave: cidades sustentáveis; direitos humanos; desenvolvimento 
sustentável; instrumentos urbanísticos; operação urbana consorciada.

Analysis of the implementation of the urban 
instrument of consortiated urban operation: a 
case study from the urban planning of Campinas

Abstract: The contractualization of administrative activity has gained 
momentum following the Constitution of 1988, as a way to induce 
development in general as well as to regulate and operationalize publicly 

A implantação do instrumento 
urbanístico da Operação 
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relevant activities. The present paper aims to probe into the municipal 
legislative production of the city of Campinas (SP) regarding the legal-
urban tool as provided for in article 4, III, p, of the City Statute – the 
Consortiated Urban Operation – with a view to understand if and how 
the municipality, which is part of the Metropolitan region of Campinas, 
has implemented such sort of public-private partnership in the city plan. 
The research was carried out by means of the qualitative analysis of the 
regulations of said consortiated urban operations in Campinas in order 
to understand to what extent the local public administration avails itself 
of such a tool to tackle the city’s urban problems and whether these 
are solved in accord with the principles of efficiency and sustainability.

Keywords: sustainable cities; human rights; sustainable development; 
urbanistic instruments; consortiated urban operation.

1 Introdução

O Estatuto da cidade (EC) – Lei no 10.257/2001 – é o diploma legis-
lativo que estabelece as diretrizes gerais e os instrumentos urbanísticos a 
serem utilizados no planejamento das cidades. Em seu art. 4o, V, elenca 
20 instrumentos jurídico-urbanísticos, que podem ser manejados com 
o intuito de promover a política urbana. Um deles, objeto de estudo 
desta pesquisa, é a Operação Urbana Consorciada (OUC) (art. 4o, V, p), 
disciplinada nos arts. 32 a 34-A do Estatuto (Brasil, [2022]).

Nos termos da lei, a OUC é definida como um conjunto de medi-
das e intervenções urbanas coordenadas pela Administração Pública 
municipal, das quais participam “proprietários, moradores, usuários 
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em 
uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e 
a valorização ambiental” (Brasil, [2022]).

Após a previsão normativa e a delimitação dos requisitos mínimos 
legais, as OUCs – que já eram manejadas anteriormente à promulgação 
do EC – não se revelaram um instrumento jurídico produtivo. Um 
exemplo do seu insucesso são as operações urbanas e interligadas na 
cidade de São Paulo: quando da promulgação do EC, elas serviram 
como base para elaborar e redefinir as OUCs à luz das diretrizes gerais 
e dos objetivos da política urbana inaugurados com a Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB) e regulamentados 
pelo EC em 2001.
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O EC deu mais visibilidade às diretri-
zes a serem incorporadas quando o Poder 
Público implementa a política urbana; e uma 
das diretrizes descritas no art. 2o, I, da Lei 
no 10.257/2001 é a garantia do direito a cidades 
sustentáveis, entendido como o direito “à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, 
à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para 
as presentes e futuras gerações” (Brasil, [2022]).

Por outro lado, ante a apropriação do 
espaço urbano pelo mercado, o que se acen-
tuou nas cidades brasileiras foram a segregação 
socioespacial, a gentrificação e a desigualdade 
socioeconômica. Ademais, embora no mencio-
nado artigo esteja prevista como critério a justa 
distribuição dos ônus e dos bônus do processo 
de urbanização (Brasil, [2022], art. 2o, inc. IX), 
a interface do Direito público com o privado 
ainda não promove o retorno à sociedade do 
lucro obtido pela criação da estrutura urbana – 
não ao menos na forma como deveria. Em 
outros termos, no ambiente urbano prepondera 
a força de interesses privados associados à mer-
cantilização do espaço urbano, repercutindo de 
forma decisiva na valorização do solo urbano 
e, por vezes, em sentido inverso ao caráter 
social e à qualidade ambiental (Abascal; Kato; 
Cymrot, 2013, p. 76).

Assim, se a OUC não é novidade quando 
se fala em instrumentos da política urbana, 
também não é recente a discussão sobre as 
experiências consideradas negativas em 
diversas gestões municipais, dado o favoreci-
mento à iniciativa privada e o desrespeito ao  
interesse público. Em que pese a possibilidade 
de realização de grandes projetos urbanísticos 
com impacto social positivo, é corriqueira a 
associação do instrumento urbanístico à 
burla da legislação, ao fomento dos lucros 
do capital imobiliário e à acentuação da  
desigualdade social.

O poder dos lobbies do setor imobiliário e 
a constante captura dos interesses do Estado 
levam a um cenário de difícil condução de 
OUCs que atendam ao interesse social. Alguns 
grupos são favorecidos em decorrência de 
mudanças institucionais que alteram o valor 
dos bens e das atividades controladas pelo 
Estado e comandadas por loteadores, incor-
poradores, empreiteiros de obras públicas e 
proprietários de terras, ao passo que a popula-
ção de baixa renda só consegue fazer-se repre-
sentar por movimentos sociais desprovidos de 
poder econômico e político (Maricato; Ferreira, 
2002). Frente ao risco de barganha e de captura 
do interesse público pelo privado, a implanta-
ção de OUCs desperta receios.

Contudo, em vista da atual complexidade 
da Administração Pública, a solução para esse 
dilema não parece ser o fechamento para as 
interações, já que ocorrerão articulações infor-
mais em decisões formais, mesmo na ausência 
de procedimentos formais de diálogo. É, pois, 
relevante estudar o modo de regulamentação e 
os pontos de contato entre o público e o privado 
(Maricato; Ferreira, 2002).

Embora não tenha a pretensão de discutir 
a fundo a capacidade das OUCs de promo-
verem melhorias sociais, este artigo lembra a 
importância de debater o tema, especialmente 
porque esse instrumento urbanístico tem sido 
utilizado na elaboração de projetos de grande 
magnitude. Desse modo, atento às situações de 
possível favorecimento do interesse particular 
em detrimento do interesse público, o presente 
esforço investigativo busca compreender como 
e com qual finalidade as administrações locais 
têm utilizado o instrumento da OUC. Com 
base na análise dos dados coletados, espera-
-se contribuir para esclarecer as variáveis e os 
padrões de implementação dessas intervenções.

Por conseguinte, este estudo examina a 
produção das leis municipais da cidade de 
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Campinas sobre o instrumento jurídico-urba-
nístico previsto no art. 4o, III, p, do EC – a OUC. 
Busca-se compreender se e como o município 
tem considerado ou implantado essa modali-
dade de parceria público-privada.

Como hipótese de pesquisa, partiu-se da 
ideia de que em Campinas o instrumento 
urbanístico da OUC ainda foi pouco aplicado, 
mesmo estando previsto no Plano Diretor muni-
cipal e na Lei de uso e ocupação do solo.

Utilizou-se o método qualitativo1 para ana-
lisar a regulamentação das OUCs no município 
e para compreender como a Administração 
Pública local se utiliza desse instrumento para 
a solução de problemas no planejamento da 
cidade; e o método empírico2, para avaliar se 
o emprego desse instrumento contribui para 
os fins almejados, ou seja, se o princípio da 
eficiência é atingido.

Assim, por meio de pesquisa legislativa 
na biblioteca jurídica on-line do município 
(Campinas, [2022]), selecionaram-se os docu-
mentos publicados entre janeiro de 2001 e 
janeiro de 2022, quando se iniciou a consoli-
dação dos dados e a redação deste artigo. Os 
parâmetros utilizados para a pesquisa foram 
operações urbanas consorciadas e operação 
urbana consorciada.

A primeira seção deste artigo aborda a 
contratualização do setor público e as novas 
possibilidades de interação do Estado com 

1 Nas palavras de Cellard (2008, p. 305), “[a] qualidade 
e a validade de uma pesquisa resultam, por sua vez, em boa 
parte, das precauções de ordem crítica tomadas pelo pes-
quisador. De modo mais geral, é a qualidade da informação, 
a diversidade das fontes utilizadas, das corroborações, das 
intersecções, que dão sua profundidade, sua riqueza e seu 
refinamento a uma análise”.

2 De acordo com Epstein e King (2013, p. 23), “[i]nde-
pendentemente do tipo de dado empregado, toda a pesquisa 
empírica procura atingir um dentre três fins, ou mais tipi-
camente alguma combinação deles: coletar dados para o uso 
do pesquisador ou de outros; resumir dados para que sejam 
facilmente compreendidos; e fazer inferências descritivas ou 
causais, o que envolve usar os dados que observamos para 
aprender sobre os dados que queremos levantar”.

agentes privados e a sociedade civil instituídas 
pela CRFB.

A segunda trata da relação entre o instru-
mento da OUC e a diretriz de cooperação entre 
governos e os demais setores da sociedade com 
o objetivo de traçar os contornos conceituais 
da OUC no ordenamento jurídico brasileiro 
e o papel dos governos municipais no plano 
urbanístico.

Na terceira seção, analisam-se os resultados 
da pesquisa no contexto da realidade social 
de Campinas e das áreas eleitas no seu Plano 
Diretor como suscetíveis à implantação de 
OUCs.

Nas considerações finais, consolidam-se os 
resultados da pesquisa legislativa.

2 A contratualização da 
Administração Pública e as 
parcerias público-privadas

Figuras comuns no ordenamento jurídico 
brasileiro atual, os primeiros registros de par-
cerias público-privadas são da década de 1970, 
época das crises de arrecadação estatal na Europa 
e nos EUA.3 O aumento do desemprego, o alto 
custo da manutenção do Estado-Providência e 
a crise fiscal ocorriam num contexto de rees-
truturação produtiva e de esgotamento do 
modelo fordista-taylorista. Com isso, a noção 
de governança, que torna corresponsáveis pela 
gestão da cidade todos os agentes participantes 
da produção do espaço, ganhou força política 
e papel de destaque (Maricato; Ferreira, 2002).

Em meados de 1985, diante da erosão da 
base econômica fiscal de grandes cidades, os 
governos municipais, o setor privado e membros 

3 Exemplo disso é a promulgação de Lei no 11.079/2004, 
que regulamenta a contratação de parceria público-privada 
no âmbito da Administração Pública.
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da academia reuniram-se para refletir sobre 
linhas de ação para as gestões urbanas (Harvey, 
1996, p. 49). Harvey cita um colóquio reali-
zado em Nova Orleans (EUA) como sintomá-
tico da reorientação da administração urbana, 
que passava a dar espaço às ações voltadas ao 
empresariamento4 urbano. Segundo o autor, essa 
visão derivava do consenso de que a cidade que 
assume um comportamento mais alinhado a 
ações empresariais aumenta o seu desenvolvi-
mento econômico (Harvey, 1996, p. 49).

No Brasil, a Administração Pública tem-se 
caracterizado “cada vez mais pelo diálogo entre 
Estado e sociedade para a concepção e o desen-
volvimento de tarefas públicas” (Reisdorfer, 
2014, p. 1). Sob a óptica constitucional de 
1988, da Emenda Constitucional no 19/1998 e 
do Estado Democrático de Direito, propõe-se 
um modelo de Administração Pública gerencial, 
orientada para a eficiência. Essa nova ordem 
coloca em desuso a atuação unilateral do Estado 
e o modelo burocrático, abrindo espaço para 
uma Administração Pública dialógica, que pro-
move a atuação conjunta entre particulares e 
o Poder Público (Leitão; Kaur, 2020, p. 121).

A lógica de articulação de atores sociais, 
fundada no consenso (Reisdorfer, 2014, p. 1), 
deixa de lado a acepção dicotômica de mercado 
e Estado – aquele voltado apenas aos interesses 
privados, este ao interesse público – e admite 
a existência de uma relação permanente entre 
empresários, políticos e burocratas, todos 
dotados de interesses próprios e dispostos a 
influenciar politicamente os demais agentes 
(Pinto, 2014, p. 38).

Compreende-se que as falhas existem tanto 
no mercado quanto nos governos e que a degra-
dação da qualidade de vida nas cidades decorre 

4 Termo utilizado pelo tradutor, que significa a captura 
do interesse público pelo setor privado e indica que a admi-
nistração da cidade saiu do controle do Poder Público para 
as mãos do interesse privado.

da inadequação das instituições que regem a 
política urbana; e qualquer alteração dessa 
dinâmica depende de uma institucionalização 
profunda do desenvolvimento urbano (Pinto, 
2014, p. 38-41).

Diante da necessidade de superação das 
falhas tanto do mercado quanto dos governos 
locais, releva incorporar na discussão a eficiên-
cia da Administração Pública como forma de 
avaliar o alcance das finalidades estatais nos 
aspectos qualitativo e quantitativo. À luz da 
CRFB, essa eficiência deve ser compreendida 
não como simples subordinação da atividade 
administrativa à racionalidade econômica, 
mas como cumprimento dos fins do Estado 
Democrático de Direito, da cidadania, do 
respeito e da garantia dos direitos humanos 
(Limberger; Kossmann, 2016, p. 291).

A contratualização da atividade pública 
consiste no “recurso crescente a instrumentos 
convencionais como via para o desenvolvimento 
e regulação de atividades de relevância pública” 
(Reisdorfer, 2014, p. 2). Embora não seja novi-
dade no ordenamento jurídico brasileiro, o 
estudo sobre o tema justifica-se em decorrên-
cia da utilização cada vez mais frequente dos 
instrumentos jurídicos de aproximação entre a 
Administração Pública e o setor privado.

As OUCs e a intervenção no solo urbano 
podem implantar ações que vão desde a reabili-
tação de zonas ociosas da cidade até a alteração 
de índices de parcelamento, uso e ocupação do 
solo. A demanda pela instituição desse instru-
mento ocorreu no contexto econômico-social 
dos anos 1980: escassez de recursos públicos 
para a aplicação de capital em transformações 
urbanísticas, concepção de que os investimen-
tos públicos poderiam promover valorização 
imobiliária e de que o controle do potencial 
construtivo era uma “moeda” valiosa para o 
Poder Público em detrimento de estratégias de 
controle do uso e ocupação do solo ineficazes 
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na captação de singularidades do território 
(Instituto Pólis, 2001, p. 80).

No que se refere à relação entre a OUC e os 
contratos públicos, a participação direta de agen-
tes privados na realização de melhorias na cidade 
compreende acordos que objetivem a alteração 
da realidade urbana e a concretização da polí-
tica urbana (Reisdorfer, 2014, p. 158). O plano 
pode incluir diversas medidas para as áreas-alvo 
previstas num rol não taxativo (Alfonsin, 2006, 
p. 290) do art. 32, § 2o, como recuperar áreas 
degradadas e adequar a infraestrutura urbana 
(Lomar, 2002, p. 254-255). Contudo, não deve ser 
utilizado para flexibilizar os padrões urbanísticos 
com vistas a dar privilégios à iniciativa privada 
ou realizar programas higienistas, expulsando os 
pobres de locais-alvo de especulação imobiliária 
(Carvalho Filho, 2013, p. 279).

A OUC implica a incorporação de técnicas de 
atuação ampla, que produzam incentivos gerais e 
tenham como contrapartida a adoção de práticas 
e a assunção de compromissos pelos agentes 
envolvidos, com o fim de concretizar o plano 
urbanístico elaborado (Reisdorfer, 2014, p. 150).

3 A OUC, a diretriz de 
cooperação e a urbanização em 
atendimento ao interesse social

Em breve recapitulação histórica, a OUC, 
instrumento desenvolvido no Direito Urbanístico 
brasileiro desde a década de 1990, tem regra-
mento municipal e, após a entrada em vigor do 
EC em 2001, passou a ser prevista no diploma 
federal.

De acordo com a lógica de descentralização 
instituída pela CRFB, a responsabilidade pela 
política de planejamento, gestão e desenvolvi-
mento urbano foi atribuída aos governos locais. 
Segundo o art. 182 da CRFB (Brasil, [2023]), a 
participação da sociedade é elemento básico na 

política urbana (Schonardie; Foguesatto, 2020, 
p. 1.152).

Um dos instrumentos previstos no rol do 
art. 4o do EC – regulamentada nos arts. 32 a 
34-A –, a OUC é definida como um conjunto de 
intervenções e medidas urbanas efetivadas por 
diversos atores urbanos e coordenadas pelo Poder 
Público municipal (Brasil, [2022]). Trata-se de 
um tipo especial de intervenção que envolve o 
redesenho da cidade e a combinação de inves-
timentos privados e públicos na sua execução, 
bem como a transação de direitos de uso e edi-
ficabilidade do solo, e as obrigações decorrentes 
da urbanização (Instituto Pólis, 2001, p. 78).

É comum associar a OUC, por um lado, à fle-
xibilização da legislação urbanística, vista como 
“burocrática” ou “engessada”, e, por outro, ao 
urbanismo modernista-funcionalista que ignora 
as rotinas diárias, o esvaziamento urbano ou a 
deterioração de bairros inteiros e administra-
-os de forma impessoal e com regras rígidas 
(Maricato; Ferreira, 2002). Uma das vantagens da 
OUC é a possibilidade de comunhão de esforços 
entre o Estado e distintos segmentos sociais, ou 
seja, esse instrumento não envolve apenas acor-
dos bilaterais. Representa, portanto, uma técnica 
de atuação mais ampla, com incentivos diver-
sos e adoção de práticas e compromissos para 
o cumprimento do plano da OUC (Reisdorfer, 
2014, p. 150).

As OUCs podem propiciar a participação dos 
grupos e atores da sociedade, sem perder de vista 
os fins sociais, uma vez que cabe à Administração 
Pública municipal mediar e encaminhar os 
projetos. Por meio de parcerias, contratos e da 
negociação dos benefícios e ônus urbanísticos, o 
Poder Público, agente coordenador das medidas 
e intervenções, tem a atribuição de harmonizar, 
com legalidade, objetividade e publicidade, os 
atos negociais que serão praticados, observando a 
política urbana vigente (Reisdorfer, 2014, p. 153); 
portanto, esta pode ser executada por meio de 
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contratos administrativos5 entre os entes públicos 
e privados para promover melhorias urbanísticas 
no local da OUC, com recursos angariados pela 
própria operação.

O EC positiva no art. 1o que a regulamentação 
dos arts. 182 e 183 da CRFB será feita por normas 
de ordem pública; e a propriedade urbana, nela 
compreendidas a pública e a privada, será regida 
pelo interesse social. No art. 2o, III, o documento 
define, como uma de suas diretrizes gerais, a 
cooperação entre governos, iniciativa privada 
e os demais setores da sociedade no processo 
de urbanização com vistas ao atendimento do 
interesse social (Brasil, [2022]).

Longe de impedir a obtenção do lucro pelo 
mercado imobiliário, o EC positivou condições 
para o uso e a alteração da cidade com base 
em princípios relacionados com a garantia do 
bem-estar da população, a preservação do meio 
ambiente, as iniciativas sustentáveis de ocupação 
do território, a participação e a cooperação da 
população e dos atores que representem os vários 
segmentos da sociedade na execução de planos 
e projetos de desenvolvimento urbano.

A valorização da entidade municipal como 
articuladora e responsável por promover a polí-
tica pública urbana deve-se, em primeiro lugar, 
ao reconhecimento do município como ente 
federal autônomo com tratamento equivalente 
ao dos demais. Além disso, estão expressas na 
CRFB a competência legislativa do município 
quando se trata do interesse local e a atribuição de 
estabelecer uma constituição local ou lei orgânica 
própria (Avila, 2018, p. 525).

De acordo com Olbertz (2011, p. 77), a 
competência para a instituição das OUCs é do 

5 Por contratos administrativos entende-se o acordo de 
vontades que perfaz o ato jurídico entre as partes relativo a 
deveres e direitos e que tem como características principais 
a criação de uma relação jurídica mediante livre acordo de 
vontades e a possibilidade de alteração unilateral das cláu-
sulas pela Administração Pública para assegurar o interesse 
coletivo (Mello, 1968, p. 12).

município, mas sem excluir a ação concertada 
entre esse ente, os estados e a União para a con-
secução do plano da operação. O envolvimento 
de outros entes federativos no plano da OUC 
deve ocorrer quando as intervenções munici-
pais afetem competências mais amplas, como 
as regionais e a nacional.

O ditame constitucional é claro quanto à 
necessidade de “observância das exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expres-
sas na lei municipal do plano diretor” (Lomar, 
2002, p. 259). Todavia, em relação à competência 
concorrente entre União, estado e municípios, 
não há como apartar os interesses específicos e 
as competências de outros entes da federação 
na instituição de uma OUC. A justaposição de 
interesses deve ser reconhecida, sob pena de 
desconsideração das atribuições e deveres legais 
de cada ente (Olbertz, 2011, p. 79).

Entretanto, a compatibilização dos interesses 
públicos recomendada pela literatura especiali-
zada não é tarefa simples. Exemplo disso é a insti-
tuição do regime jurídico das operações urbanas 
consorciadas interfederativas (OUC-i), instru-
mento jurídico inserido pela Lei no 13.089/2015, 
conhecida como Estatuto da metrópole (EM). 
Essa norma inseriu, no texto do EC, o art. 34-A 
e seu parágrafo único, que passou a prever a 
possibilidade de implantação de OUC-i. Embora 
a criação desse instituto tenha os fins antes men-
cionados, as implicações jurídicas das OUC-i 
esbarram na ausência de casos práticos, na falta 
de doutrina urbanística e na emergência de uni-
dades territoriais urbanas (Pêcego; Estevam, 
2021, p. 2.215).

Mesmo que o art. 34-A do EC tenha previsto 
que a OUC-i será instituída por lei complemen-
tar estadual, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) no 1.842/RJ, que 
transitou em julgado no ano de 2021, a decisão 
foi a de que o regime metropolitano e o esta-
dual não se confundem (Brasil, 2013). Por essa 



208 RIL Brasília a. 60 n. 240 p. 201-217 out./dez. 2023

determinação, os planos metropolitanos não 
precisam mais ser submetidos à aprovação das 
Assembleias Legislativas. A CRFB determina 
que a instituição e a organização de regiões 
metropolitanas cabem exclusivamente aos 
estados federados e que a alteração dessa com-
petência dependeria, antes da promulgação 
do EM, de emenda constitucional (Pêcego; 
Estevam, 2021, p. 2.228). Assim, uma legislação 
que tinha como objetivo reconhecer juridica-
mente o fenômeno metropolitano e oficializar 
a possibilidade de realização de OUC-i segue 
com entraves jurídicos e práticos sete anos 
depois de sua promulgação.

4 Campinas e o planejamento 
urbano: considerações 
metodológicas e demonstração 
de resultados

A cidade de Campinas, com população 
estimada em 1.223.237 pessoas em 2021, tem 
245,14 km² de área urbanizada (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, [2022]).

O padrão de urbanização do município 
foi a periferização, induzido pelo processo 
de industrialização que reorganizou o espaço 
em conjunto com a capitalização da cidade e 
levou à criação de bairros com problemas de 
ligação entre si e com o centro da cidade. Os 
reflexos da urbanização direcionada majori-
tariamente para os interesses do mercado e 
com poucas ações voltadas para a redução de 
assimetrias sociais levou a região metropoli-
tana de Campinas a caracterizar-se por uma 
urbanização dispersa e em geral ancorada em 
empreendimentos imobiliários de grande porte 
e uso diverso, aumento da mobilidade da popu-
lação, supremacia do transporte individual e 
utilização do sistema rodoviário nos desloca-
mentos cotidianos (Caiado; Pires, 2006, p. 279).

De acordo com o Plano municipal de habita-
ção publicado em 2011 (Campinas, 2011, p. 13), 
o urbanismo atual da região consolidou-se 
como uma soma dos processos de periferi-
zação do período industrial, cujo resultado 
foi a delimitação de territórios cada vez mais 
fechados e voltados ao comércio regional – 
condomínios industriais, escritórios, lotea-
mentos e condomínios fechados. Tanto no 
Plano Diretor quanto na Lei de uso e ocupação 
do solo, está previsto o instrumento da OUC, 
indicado também na Lei Municipal no 208/2018 
(Campinas, 2018c), segundo a qual atualmente 
as áreas passíveis de implementação de OUCs 
são as macrozonas macro metropolitanas e de 
estruturação urbana.

4.1 Considerações metodológicas

Com base na pesquisa legislativa realizada 
na biblioteca jurídica on-line do município 
(Campinas, [2022]), foram selecionados os 
documentos publicados entre janeiro de 2001, 
ano em que foi publicado o EC – que previu 
em seu texto a OUC municipal – e janeiro de 
2022, quando se iniciou a consolidação dos 
dados e a redação deste artigo.

A varredura inicial para a localização da 
expressão operação urbana consorciada nos 
resultados obtidos levou à exclusão da Lei 
no 10.850/2001 por não mencionar a palavra-
-chave pesquisada.

Com o objetivo de selecionar os resultados 
válidos para a análise qualitativa do tema, todos 
os textos foram lidos e selecionaram-se aque-
les com conteúdo decisório relevante sobre a 
política urbana. Esse procedimento permitiu 
identificar o posicionamento do município 
sobre o tema e excluir os resultados relativos 
à mera nomeação de membros, retificações de 
portaria e outros aspectos burocráticos rela-
tivos às OUCs.
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Os Quadros 1 e 2 apresentam os resultados da busca com base nos 
termos operação urbana consorciada e operações urbanas consorciadas, 
respectivamente.

Quadro 1

Termo operação urbana consorciada: resultados da pesquisa

Palavras-chave: operação urbana consorciada

Normas Ementas Observações

Lei no 10.850/2001

Cria a área de proteção ambiental – 
APA – do município de Campinas, 
regulamenta o uso e ocupação do 
solo e o exercício de atividades 
pelo setor público e privado.

Não menciona 
a palavra-chave 
pesquisada.

Lei Complementar 
no 12/2004

Estabelece diretrizes urbanís-
ticas para a operação urbana 
consorciada Parque Linear do 
Rio Capivari-Cerâmicas entre 
a Rodovia Santos Dumont e a 
Rodovia dos Bandeirantes.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 15.089/2005
Regulamenta o disposto no art. 33 
da Lei Complementar no 12, de 17 
de dezembro de 2004.

Conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 15/2006

Dispõe sobre o Plano Diretor do 
município de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 17.150/2010

Comissão de Avaliação de Imóveis 
na área da operação urbana 
consorciada Parque Linear do Rio 
Capivari.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 17.152/2010
Conselho Gestor da operação 
urbana consorciada Parque Linear 
do Rio Capivari.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 17.151/2010
Fórmula de cálculo da quantidade 
de certificado de potencial adicio-
nal de construção.

Conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 72.603/2010
Nomeação de membros do 
Conselho Gestor da operação 
urbana consorciada Rio Capivari.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 72.753/2010 Retificação de item da Portaria 
no 72.603/2010.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Deliberação no 01/2010 Aprovação do regimento interno. Conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 73.019/2010

Composição da Comissão de 
Avaliação de Imóveis na área da 
operação urbana consorciada Rio 
Capivari.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Regimento Interno s/n, 
de 24/3/2011 – Seplan/

CGPC

Regimento interno da Comissão de 
Avaliação de Imóveis na OUC Rio 
Capivari.

Conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 74.379/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 74.476/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.
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Palavras-chave: operação urbana consorciada

Normas Ementas Observações

Portaria no 74.950/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 74.958/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 75.343/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 75.169/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 75.086/2011 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 17.471/2011
Inclusão de representante 
da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura no Conselho Gestor.

Conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 76.452/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 76.610/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 76.835/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 76.818/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 76.998/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 77.111/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 77.519/2012 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 35/2012

Dispõe sobre o Plano Local de 
Gestão da Macrozona 5 – MZ 
5 – Área de Requalificação 
Prioritária – ARP.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 17.799/2012
Institui o livro de registros de 
Certificados de Potencial Adicional 
de Construção – Cepac.

Conteúdo decisório 
relevante.

Ordem de Serviço 
002/2013

Criação de Grupo Interno 
da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano do município de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 18.295/2014

Revoga a fixação do cálculo 
da indenização com base nos 
parâmetros do mercado imobiliário 
para pagamento a vista.

Conteúdo decisório 
relevante.

Ordem de Serviço 
004/2016

Nomeação do Grupo Interno de 
acompanhamento da OUC Rio 
Capivari.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 87.363/2016 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 88.391/2017 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 88.541/2017 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 88.793/2017 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.

Portaria no 88.868/2017 Nomeação. Sem conteúdo decisório 
relevante.
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Palavras-chave: operação urbana consorciada

Normas Ementas Observações

Lei Complementar 
no 189/2018

Dispõe sobre o Plano Diretor 
Estratégico do município de 
Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 207/2018

Dispõe sobre a demarcação e 
ampliação do perímetro urbano 
e institui a Zona de Expansão 
Urbana.

Conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 208/2018

Dispõe sobre parcelamento, ocu-
pação e uso do solo no município 
de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Fonte: elaborado pelos autores com base em dados da pesquisa.

Quadro 2

Termo operações urbanas consorciadas: resultados da pesquisa

Palavras-chave: operações urbanas consorciadas
Normas Ementas Observações

Lei no 10.850/2001

Cria a Área de Proteção 
Ambiental – APA – do município 
de Campinas, regulamenta o uso 
e ocupação do solo e o exercício 
de atividades pelo setor público e 
privado.

Não menciona a palavra-
-chave pesquisada.

Lei Complementar 
no 15/2006

Dispõe sobre o Plano Diretor do 
município de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 35/2012

Dispõe sobre o Plano Local de 
Gestão da Macrozona 5 – MZ 
5 – Área de Requalificação 
Prioritária – ARP.

Conteúdo decisório 
relevante.

Ordem de Serviço 
002/2013

Criação de Grupo Interno 
da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano do município de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Ordem de Serviço 
004/2016

Nomeação do Grupo Interno de 
acompanhamento da OUC Rio 
Capivari.

Sem conteúdo decisório 
relevante.

Lei Complementar 
no 208/2018

Dispõe sobre parcelamento, ocu-
pação e uso do solo no município 
de Campinas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 21.374/2021

Institui Grupo de Trabalho para 
buscar parcerias público-pri-
vadas e apoiar a gestão das 
Concessões e Operações Urbanas 
Consorciadas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Decreto no 21.402/2021

Acrescenta o inciso XIII ao art. 1o 
do Decreto no 21.374, de 8 de 
março de 2021, que institui Grupo 
de Trabalho para buscar parcerias 
público-privadas e apoiar gestão 
das concessões e operações 
urbanas consorciadas.

Conteúdo decisório 
relevante.

Fonte: elaborado pelos autores com base em dados da pesquisa.
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Por fim, foram confrontados os resultados obtidos e identificadas 
eventuais repetições nos textos legais para, então, analisar-se a implantação 
do instrumento urbanístico OUC no município.

4.2 Demonstração dos resultados

Na base de dados das legislações de Campinas foram encontradas 
as Portarias nos 88.793/2017, 88.868/2017, 88.541/2017, 88.391/2017 e 
88.363/2017, que tratam da única OUC implantada no município, a OUC 
Parque Linear do Rio Capivari-Cerâmicas, instituída pela Lei Complementar 
(LC) no 14/2004, para promover melhorias na área de influência do projeto, 
localizada entre as rodovias Santos Dumont e Bandeirantes.

Entre as intervenções elencadas na OUC estavam o pagamento de 
desapropriações para a realização de obras; a construção, a ampliação 
e a adequação de vias e avenidas; o prolongamento de uma avenida; a 
implantação de unidades de empreendimentos habitacionais de interesse 
social e de sistema de áreas verdes e espaços públicos diversos.

Contudo, a LC no 14/2004 foi revogada em 2018 pela LC no 208/2018, 
que trata sobre o parcelamento, a ocupação e o uso do solo na cidade e 
prevê, no art. 191, a possibilidade de implantação de OUCs nas áreas 
definidas como “passíveis de aplicação de OUC”, contidas nas macrozonas 
metropolitanas e de estruturação urbana; e aponta que essa implantação 
deve ocorrer preferencialmente nos “polos de desenvolvimento estratégico, 
ao longo da Rede Estrutural de Mobilidade – Eixos do DOT, nas Áreas 
Potenciais para Grandes Empreendimentos e regiões que envolvam as 
áreas indicadas para Projetos Urbanos” (Campinas, 2018c, p. 108).

Na busca relacionada às publicações de 2018, localizou-se a LC 
no 207/2018, que dispõe sobre a demarcação e ampliação do perímetro 
urbano, instituindo a Zona de Expansão Urbana. Essa norma inclui, 
no art. 2o, II, a área contígua ao Polo Estratégico de Desenvolvimento – 
Unicamp/Ciatec II; determina que as áreas abrangidas precisam permitir 
usos urbanos compatíveis e sustentáveis; apresenta, no art. 14, disposições 
sobre a justa distribuição dos ônus e benefícios oriundos do processo de 
urbanização; e aponta a OUC como um dos instrumentos desse processo 
(Campinas, 2018b).

Também referente ao ano de 2018 foi localizada a LC no 189/2018, 
norma responsável por instituir o Plano Diretor Estratégico de Campinas, 
que tratou das OUCs nos arts. 94 e seguintes de forma semelhante à Lei 
de uso e ocupação do solo (Campinas, 2018a).

A pesquisa realizada com base na expressão operações urbanas consor-
ciadas rendeu três resultados dentro dos critérios eleitos para a investiga-
ção. Como um deles foi semelhante ao encontrado em outra busca (Lei 
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de uso e ocupação do solo), não foi realizado o 
detalhamento dessa norma.

Em 2021, o Decreto Municipal no 21.374/2021 
instituiu um grupo de trabalho com o objetivo 
de buscar parcerias público-privadas e apoiar a 
gestão das Concessões e OUCs, o que demons-
tra que o município iniciou estudos voltados 
para a celebração de parcerias público-privadas 
especialmente por meio da modalidade OUC 
(Campinas, 2021a). No mesmo ano, indicou-se 
o primeiro grupo de trabalho com a responsa-
bilidade de designar dois representantes para a 
atuação conjunta e definiu-se que a coordenação 
ficaria ao encargo da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento de Campinas (Emdec), socie-
dade de economia mista.

No mesmo ano, o Decreto no 21.402/2021 
acrescentou o inciso XIII ao art. 1o do Decreto 
no 21.374/2021, que instituiu um grupo de tra-
balho para buscar parcerias público-privadas 
e apoiar a gestão das concessões e OUCs, e 
incluiu nesse grupo a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (Campinas, 2021b).

Da análise de resultados é possível inferir 
que o planejamento urbano de Campinas pro-
mulgou somente um plano de OUC em mea-
dos de 2004 – a OUC Rio Capivari –, cuja lei, 
contudo, foi revogada sem qualquer previsão 
legal posterior que previsse nova destinação ou 
forma jurídica para o território em questão, o que 
demonstra o desinteresse da política urbana local 
em dar continuidade ao projeto implementado. 
Contudo, em 2021 o município passou nova-
mente a demonstrar interesse na celebração de 
parcerias público-privadas para a execução de 
obras de planejamento urbano, apontando como 
uma das modalidades possíveis a instituição de 
OUCs.

Embora a instituição do grupo de trabalho 
para apoiar concessões ou OUCs e para realizar 
a prospecção de oportunidades de celebração 
dessas modalidades de parceria seja indicativo da 

possibilidade de implantação futura desses ins-
trumentos, nenhuma ação posterior foi efetivada 
para integrar o instrumento à política urbana 
municipal. Por ora, é lícito concluir que tanto 
uma nova atribuição ou texto legal referente à 
OUC Rio Capivari quanto outros planos futuros 
de OUCs estão apenas no nível das ideias.

Por conseguinte, nos mais de 20 anos de pro-
mulgação do Estatuto da cidade, o instrumento 
da OUC em nenhum momento foi utilizado na 
política urbana do município de Campinas como 
instrumento para atingir a eficiência almejada 
pela Administração Pública.

5 Considerações finais

O artigo teve como finalidade estudar a 
aplicação prática do instrumento da OUC na 
realidade urbana da cidade de Campinas (SP).

A análise da literatura especializada revelou 
que a contratualização da Administração Pública, 
o regime inaugurado pela CRFB e a interação de 
agentes públicos e privados passaram a ser reco-
nhecidos como meios para o desenvolvimento 
da política urbana, especialmente devido à crise 
fiscal dos municípios.

Nesse contexto, a aplicação da OUC populari-
zou-se entre os gestores públicos e incorporou-se 
à legislação que regulamentou o capítulo sobre 
a política urbana prevista constitucionalmente, 
o Estatuto da cidade.

Após essa incorporação, a partir de 2001 o 
regime jurídico desse instrumento, reinterpre-
tado sob os paradigmas do desenvolvimento 
urbano sustentável e da gestão democrática da 
cidade, passou a ser previsto nos planos direto-
res municipais não mais como exceção ao pla-
nejamento urbano rígido, mas como forma de 
complementação e atenção às realidades locais.

A análise dos resultados de pesquisa confirma 
a hipótese levantada na introdução de que é 
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incipiente a aplicação do instrumento OUC em Campinas, pois as ações 
urbanísticas do único plano, elaborado após a promulgação do Estatuto 
da cidade, foram perdidas no tempo e descontinuadas no espaço.
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